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	Ministério das Finanças e da Administração Pública

DIRECÇÃO-GERAL DAS ALFÂNDEGAS E DOS

IMPOSTOS ESPECIAIS SOBRE O CONSUMO



	Lista dos Documentos a Apresentar

na Regularização Aduaneira de Veículo


	Proprietário
	     


	Representante legal
	     


	Marca
	     
	Matrícula
	     


 FORMCHECKBOX 

Original do Certificado de Matrícula estrangeiro / Livrete / Título de Registo de Propriedade + 1 fotocópia.
 FORMCHECKBOX 

Certificado de conformidade (caso exista).
 FORMCHECKBOX 

Modelo n.º 112 do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres (IMTT), averbado com a respectiva medição do CO2, caso este elemento não conste do certificado de conformidade, e com a inspecção, se for caso disso, + 1 fotocópia.
 FORMCHECKBOX 

Procuração / Documento de Habilitação (se aplicável, artigo 433º da RA).
 FORMCHECKBOX 

Cartão de Contribuinte e fotocópia.
 FORMCHECKBOX 

Bilhete de Identidade e fotocópia.
 FORMCHECKBOX 

Guia de Circulação de Veículos Automóveis (se aplicável).
 FORMCHECKBOX 

Guia de Circulação Temporária ao abrigo de Importação Temporária (caso exista).
 FORMCHECKBOX 

Declaração Aduaneira de Veículo – DAV (mod. DAV 22.1101).
 FORMCHECKBOX 

Documento Administrativo Único – DAU (se aplicável - mod. V 2083).
 FORMCHECKBOX 

Impresso de Liquidação – IL (se aplicável - mod. V 2074).
 FORMCHECKBOX 

Factura Comercial (obrigatória para veículos novos) ou Declaração de Venda.
 FORMCHECKBOX 

Guia de Transporte / CMR e Recibo de pagamento + 1 fotocópia.
 FORMCHECKBOX 

Ficha de Importador (se aplicável).
 FORMCHECKBOX 

Outros.
Observações:
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NOTA:
O pagamento é efectuado em numerário ou através de cheque visado e cruzado emitido à ordem da Direcção-Geral do Tesouro.


O pagamento deve ser efectuado no prazo de dez dias úteis (artigo 27º, n.º 1 do Código do Imposto Sobre Veículos (CISV), aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de Junho, a contar da data da notificação da liquidação. 


Caso não seja efectuado no referido prazo, pode ainda ser feito nos 30 dias seguintes, acrescido de juros de mora.


Findo este último prazo, sem que se mostre efectuado o pagamento ou sem que o interessado tenha efectuado declaração de abandono a favor do Estado, o veículo será apreendido e será emitida certidão de dívida para efeitos de cobrança coerciva (artigo 27º, n.º 2 do CISV).
	
	Recebido em
	
	O Funcionário
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